






Mário Malinowski nasceu em 27 de julho de 1952, na região de Capinzal, no município de 
Araucária (PR). Filho de Aloízio Malinowski e Cecília Furman, casou-se em 1972 com Ana Wojcik. 
O casal foi residir na Rua Bahia, no Jardim Iguaçu, em uma área que pertencia ao sogro de Mário, o 
senhor André Wojcik local onde hoje se encontram o Conjunto Manoel Bandeira e o Jardim Fonte 
Nova.

Ao longo de sua vida, Mário destacou-se por seu comprometimento com a comunidade local. 
Foi presidente da Associação de Moradores do Jardim Iguaçu, papel em que teve participação 
fundamental na construção da Igreja Nossa Senhora de Fátima e São Judas Tadeu, no bairro onde 
morava, além de colaborar ativamente na edificação da Igreja Nossa Senhora Aparecida, no Jardim 
Fonte Nova.

Por muitos anos, também foi proprietário de um mercado na região, o que o tornou uma figura 
amplamente conhecida e respeitada por moradores e vizinhos. Sua generosidade, honestidade e 
espírito comunitário marcaram a todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo.

Mário Malinowski faleceu em 15 de fevereiro de 2015, deixando um legado de dedicação, 
integridade e amor ao próximo.

VEREADOR















FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Diretoria Jurídica:

Para Parecer.

Informamos que o presente Projeto de Lei, foi recebido na 33ª Sessão Ordinária do dia 

14/10/2025 e o prazo para análise da matéria será de 20 (vinte) dias úteis para cada Comissão 

designada, prorrogável por mais 5 (cinco) pelo Presidente da Câmara, mediante requerimento 

fundamentado, conforme o Art. 62, do Regimento Interno.

Em 14 de outubro de 2025.

Emanoele de Deus Savagin

Chefe do Processo Legislativo
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Art. 271-A Cabe ao Município a denominação das vias e logradouros 

públicos, para a qual deverá ser obedecido os seguintes critérios:

I - não poderá ser demasiado extensa, de modo que prejudique a

precisão e clareza das indicações;

II - não poderá conter nomes de pessoas vivas;

III - não poderá haver no Município duas ruas com o mesmo nome;

IV - a nomenclatura deverá seguir preferencialmente o padrão da

região, como espécies de animais, de plantas, de estados brasileiros 

e outros.
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Art. 30 Compete aos municípios:

                                                  I legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência de 

Araucária:



expresso atestado de óbito do Senhor Mário Malinowski em 

atendimento ao disposto no art. 272, II da Lei Municipal supramencionada.








































